
 

ANEXO II 
 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ABERTURA DE PROCESSO PARA APROVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO DE INDÚSTRIAS E IMPORTADORAS DE PRODUTOS PARA SAÚDE. 
 
1. Requerimento Padrão (ANEXO XII) solicitando a aprovação/alteração, dirigido ao órgão de Vigilância Sanitária, 
assinado pelo Representante Legal e pelo Responsável Técnico pelo estabelecimento/produto;  
 
2. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, assinado pelo 
Responsável Técnico relativo à atividade de projeto de arquitetura;  
 
3.  Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, contemplando o CNAE 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com a atividade pleiteada; 
 
4. Guia para pagamento de taxa de Serviços de Saúde Pública e comprovante de pagamento do valor correspondente 
ao ano em exercício; 
 
5. Descrição das Atividades a serem desenvolvidas na indústria e/ou importadora, assinada pelo Representante Legal e 
pelo Responsável Técnico pelo estabelecimento*; 
 
6.  Memorial Descritivo do Projeto Arquitetônico que deve descrever as condições existentes ou projetadas para a 
indústria e/ou importadora assinado pelo Responsável Técnico pelo projeto Arquitetônico*; 
 
7.  Projeto Arquitetônico composto por Planta de Situação e Localização, Plantas Baixas, Planta de Fluxo, e Plantas de 
Cortes e Fachadas, assinadas pelo Responsável Técnico pelo projeto Arquitetônico*; 
 
8. Cópia do Alvará de Localização. 
 
*Deverá ser atendido o disposto no ANEXO XI “ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS DE INDÚSTRIAS DE PRODUTOS PARA SAÚDE”, desta Portaria;  


